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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456635

PORTARIA: Nº. 356/2012
Objetivo: Para participação da realização do Programa de 
Municipalização.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
55586173/ISA SIMEI SOARES SILVA (Coordenador de Área) / 
5.5 diárias (Completa) / de 19/11/2012 a 24/11/2012
55585966/RAUL DA SILVA FREITAS (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 19/11/2012 a 19/11/2012
55585966/RAUL DA SILVA FREITAS (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 24/11/2012 a 24/11/2012<br
Ordenador: RUY MARTINI SANTOS FILHO

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456642

PORTARIA Nº. 353  DE 05 DE NOVEMBRO DE 2012.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DO 
PARÁ/EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e;
CONSIDERANDO o Artº  88 da Lei 5.810 de 24 de Janeiro de 
1994 – RJU e em combinação com a EC nº 44 que altera o inciso 
XII do Artº 31 da Constituição do Estado do Pará;
RESOLVE:
CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE 
a servidora RENATA LAYSE MALATO DA SILVA, matrícula funcional 
nº. 8013211, ocupante do cargo de Secretária de Coordenação, 
no período de 22/10/2012 a 19/04/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RUY MARTINI SANTOS FILHO
Diretor Geral da Escola de Governo do Estado do Pará - EGPA

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456280

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 027/2012
Partes: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Finanças-SEPOF, através do Programa CREDCIDADÃO e a 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré.
Objeto: O presente termo tem por fi nalidade operacionalizar o 
Programa Estadual de Microcrédito Solidário – CREDCIDADÃO, 
na forma de fi nanciamento de natureza reversível, adequado 
para a criação, crescimento e consolidação de micros e pequenos 
negócios à pessoa física e jurídica, promovendo a geração de 
trabalho e renda no município de Vigia de Nazaré/PA.
Vigência: 07/11/2012 a 06/11/2013.
Foro: Belém do Pará
Data da assinatura: 07/11/2012
Signatários: Sérgio Roberto Bacury de Lira, pela SEPOF e Noé 
Xavier Rodrigues Palheta, pela Prefeitura Municipal de Vigia de 
Nazaré.

P O R T A R I A Nº 150, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2012 - DIPLAN

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456301
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições que lhe confere o § 3º 
do art. 9º da lei nº 7.597, de 30 de dezembro de 2011 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2012.
RESOLVE :
I – Redefi nir como Contrapartida Estadual os recursos ordinários 
do Tesouro, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), na(s) 
dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), conforme art. 9º, inciso III, da LOA 2012 , da 
forma abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

431010824413726148 - SEAS 6101 449052 5.000,00

TOTAL 5.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as Fontes de 
Recursos da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

431010824413726148 - SEAS 0101 449052 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art. III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 143, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2012 - DIPLAN

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456307
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 3º, dos Decretos nos 509 e 510, de 3 de setembro de 2012, 
que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal 
de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
para o 3º quadrimestre do exercício de 2012.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 16.618.084,38 (Dezesseis 
Milhões, Seiscentos e Dezoito Mil, Oitenta e Quatro Reais e Trinta 
e Oito Centavos), a quota do terceiro quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II – A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
ANEXO A PORTARIA Nº 143, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2012

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO

IOE

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

D e s p e s a s 
Ordinárias

0261 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

POLÍTICA SOCIAL

CRS - Belém

Outras Despesas 
Correntes 436.732,58 538.519,82 83.984,34 0,00 1.059.236,74

D e s p e s a s 
Ordinárias

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0132 436.732,58 538.519,82 83.984,34 0,00 1.059.236,74

Fund. Santa Casa

Investimentos 15.526.127,64 0,00 0,00 0,00 15.526.127,64

Equ i p amen t o s 
e Material 
Permanente

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0103 15.526.127,64 0,00 0,00 0,00 15.526.127,64

HRCA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 2.360,00 360,00 0,00 2.720,00

D e s p e s a s 
Ordinárias

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0132 0,00 2.360,00 360,00 0,00 2.720,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2012

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

COMUNICAÇÃO PÚBLICA 
GOVERNAMENTAL 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

IOE

0261 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NA 
SAÚDE

15.962.860,22 540.879,82 84.344,34 0,00 16.588.084,38

CRS - Belém

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0132 436.732,58 538.519,82 83.984,34 0,00 1.059.236,74

Fund. Santa Casa

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0103 15.526.127,64 0,00 0,00 0,00 15.526.127,64

HRCA

D E S T A Q U E 
R E C E B I D O 
DO(A) FES

0132 0,00 2.360,00 360,00 0,00 2.720,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2012

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0103 - FES - Recursos Ordinários 15.526.127,64 0,00 0,00 0,00 15.526.127,64

0132 - SUS / Servicos Produzidos 436.732,58 540.879,82 84.344,34 0,00 1.061.956,74

0261 - REC.PROP.DIRETAMENTE 
ARREC.PELO ORG.ADM.INDIR 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

TOTAL 15.962.860,22 540.879,82 114.344,34 0,00 16.618.084,38

PORTARIA Nº 147, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 - 
DIPLAN

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 456309
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 3º, do Decreto nº 421, de 2 de maio de 2012, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para 
o 2º quadrimestre do exercício de 2012.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 2.220.725,00 (Dois Milhões, 
Duzentos e Vinte Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais), a 
quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com 
o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II – A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
ANEXO A PORTARIA Nº 147, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

Á R E A / U N I D A D E 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2012

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL

DETRAN

Investimentos 0,00 0,00 0,00 325.725,00 325.725,00

Obras e 
Instalações

0261 0,00 0,00 0,00 325.725,00 325.725,00

D E S E N V O LV I M E N TO 
SÓCIO-ECONÔMICO

ADEPARÁ

Investimentos 0,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

E q u i p a m e n t o s 
e Material 
Permanente

0261 0,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SETRAN

Investimentos 0,00 1.750.000,00 0,00 0,00 1.750.000,00

DEA

0101 0,00 1.750.000,00 0,00 0,00 1.750.000,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2012

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

CAMINHOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO 0,00 1.750.000,00 0,00 0,00 1.750.000,00

SETRAN

0101 0,00 1.750.000,00 0,00 0,00 1.750.000,00

MANUTENÇÃO DA 
GESTÃO 0,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

ADEPARÁ

0261 0,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00 325.725,00 325.725,00

DETRAN

0261 0,00 0,00 0,00 325.725,00 325.725,00


